
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA

PROCESSO 23-19-CD-FUTSAL-JARAGUÁ FUTSAL

Denunciado: João Paulo Junkes- Atendente da Equipe Jaraguá Futsal

Enquadramento: Art. 258, §2º, II do CBJD 

Evento: Campeonato Estadual – Divisão Especial

Data: 09.12.2019

Horário: 19h

Relator: Marcio Carlsson

DECISÃO:

Por  unanimidade  de  votos,  conhecer  da  denúncia  e  julgá-la  improcedente  para  absolver  o

denunciado, João Paulo Junkes – Atendente da Equipe Jaraguá Futsal. 

Encerrada a sessão às 19h25

R.P.I.

Florianópolis, 09 de dezembro de 2019.

Aldo Abrahão Massih Junior

Auditor Presidente e.e
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